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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3594 de 13/08/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: DIMAGEM DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA 
Processo: 4975 /2021 – Secretaria de Municipal de Saúde  
Objeto: Contratação de clínica especializada para procedimentos médicos.  
Valor: R$ 3.175,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: UBERLIE DA SILVA MACHADO  
Processo: 1162/2021 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural  
Objeto: Serviços de torneiro mecânico para Patrulha Mecanizada Agrícola, no 
exercício 2021. 
Valor: R$ 17.100,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93  
 
Empresa: H 19 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 5149/2021 – Secretaria de Educação 
Objeto: Materiais de Limpeza e Higiene 
Valor: R$ 15.420,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3494 de 13/08/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:  MARSOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 
Processo: 4843 /2020– Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Serviço de licenciamento. 
Valor: R$ 4.200,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3594  de 13 /08/2021) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: JESUS ADMINISTRAÇÃO E VENDAS DE IMÓVEIS LTDA 
Processo: 5141/2021   Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Avaliação mercadológica. 
Valor: R$ 914,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: M DA SILVA CURITIBA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS 
Processo: 5025/2021   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de pneus e câmaras para atender as necessidades dos veículos 
Municipal de Educação. 
Valor: R$ 48.622,30   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 190/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1º Termo 
aditivo ao Contrato n º 190/2020, celebrado com a empresa 
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 
AMIGOS DA NATUREZA DE PATY DO ALFERES tendo como objeto 
os Serviços de Coleta, recebimento, triagem, processamento, 
beneficiamento, estocagem e destinação final ambientalmente adequada 
dos resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis no município de Paty do 
Alferes, conforme solicitação da Secretaria de Meio Ambiente, 
prorrogando prazo em 12 (doze) meses, a partir de 29 de agosto de 
2021. 

 
 
                            Paty do Alferes, 09 de agosto de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário:  JULIANO BALBINO DE MELO -
Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA - Procurador 
Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO

CONTRATO Nº  091/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 091/2021, celebrado com H4MONEY 
CONSULTORIA E TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA, 
tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ADITIVO E ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
PRIMEIRO DISTRITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO 
ALFERES (Fundo Municipal de Saúde), no valor de R$ 
142.593,54 (Cento e quarenta e dois mil, quinhentos e noventa e 
três reais e cinquenta e quatro centavos), tendo prazo de 
vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 11 de maio de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
Publicação omitida de acordo com a secretaria de 
 Saúde, no D.O 3533 de 18 de maio 2021. 

Decreto nº 6848 de 13 de Agosto de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº  2788 DE 
12 DE AGOSTO DE 2021, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 396.266,00 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

12.361.6.1250 
AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS 

ESCOLAR 
4.4.9.0.52 0020 3950 R$ 395.869,73 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

12.361.6.1250 
AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS 

ESCOLAR 
4.4.9.0.52 0001 3951 R$ 396,27 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 396.266,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo do convênio celebrado entre a Prefeitura de Paty do 
Alferes e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE/Ministério da Educação - MEC, por meio do 
Termo de Compromisso nº 202100902-4 provindo do Plano de Ações Articuladas – PAR, incluindo cumprimento de 
contrapartida; para aquisição de veículo de transporte escolar; com as seguintes especificações orçamentárias: 
 
§ 1º. Por Anulação, conforme inciso III do §1º do Art. 43 da Lei nº4.320 de 1964: 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

12.361.6.2235 
MERENDA ESCOLAR 

ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.9.0.30 0001 2069 R$ 396,27 

TOTAL DE ANULAÇÕES: R$ 396,27 

 
§ 2º. Por Classificação da Receita, conforme inciso II do §1º do Art. 43 da Lei nº4.320 de 1964: 
 

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 – Receitas de Capital 
4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 – Transferências de Capital 
4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 – Transferências da União e de Suas Entidades 
4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 – Transferências da União 
4.2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 – Transferência de Convênios da União e de Suas Entidades 
4.2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 – Outras Transferências de Convênios da União 
4.2.4.1.8.10.9.1.00.00.00 – Outras Transferências de Convênios da União – Principal 
4.2.4.1.8.10.9.1.14.00.00 – Ministério da Educação 
4.2.4.1.8.10.9.1.14.01.00 – Aquisição Ônibus Escolar .......................................................................................................................R$ 395.869,73 
 
 

Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual do Município - PPA/Lei 2.383 de 2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO/Lei 2.712 de 2020. 
 

 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 13 de Agosto de 2021 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Descrição da Ação: Tipo P/A Produto Unidade de Medida Ano Meta Física F S 

Aquisição de Ônibus Escolar  
P 

Veículo 
Adquirido 

Unidade 2021 01 R$ 396.266,00 
 

Codificação: 12.361.0006.1250  
 TOTAL R$ 396.266,00  
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Decreto nº 6849 de 13 de Agosto de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE CONFERE A LEI Nº 2790 DE 12 DE AGOSTO 
DE 2021, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, na importância de R$ 820.000,00 
(OITOCENTOS E VINTE MIL REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

44 –  SECRETARIA 
DE CULTURA, 

ECONOMIA 
CRIATIVA E 
DESENVO 

1 – SECRETARIA 
DE CULTURA, 

ECONOMIA 
CRIATIVA E 

DESENV. 

23.691.5.2846 
APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO 
LOCAL 

4.4.9.0.61 0015 3952 R$ 800.000,00 

44 –  SECRETARIA 
DE CULTURA, 

ECONOMIA 
CRIATIVA E 
DESENVO 

1 – SECRETARIA 
DE CULTURA, 

ECONOMIA 
CRIATIVA E 

DESENV. 

23.691.5.2846 
APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO 
LOCAL 

3.3.9.0.36 0015 3953 R$ 20.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 820.000,00 

 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso Provável de Arrecadação do recurso dos 
Royalties; em conformidade com o inciso II do §1º do Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 

§ 1º - A arrecadação do recurso a que se refere o Art. 2º está demonstrada da seguinte forma: 

ROYALTIES - LEI N° 7990/89 - PRINCIPAL 

1- PREVISÃO 

INICIAL  

2021 

2- PREVISÃO 

MENSAL 

2021 

3- PREVISÃO 

Janeiro a Julho de 

2021 

4- ARRECADAÇÃO 

Janeiro a Julho de 2021 

5- EXCESSO 
PREVISTO 

Janeiro a Julho de 

2021 

(4 - 3) 

6- LEIS: 
2.775 de 10/06/2021; 
2.776 de 17/06/2021;  
2.780 de 15/07/2021; 
2.781 de 15/07/2021 e 
2.782 de 15/07/2021 

7- EXCESSO 
PROVÁVEL  

(5 - 6) 

R$ 29.041.848,09 R$ 2.420.154,00 R$ 16.941.078,00 R$ 27.349.647,12 R$ 10.408.569,12 R$ 8.147.707,76 R$ 2.260.861,36 

 

Distribuição do recurso para suplementação 
Crédito Adicional Especial R$ 820.000,00 

Crédito Adicional Suplementar R$ 1.440.861,36 

 

 

§ 2º - A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 

 

Receita Recurso Valor 

417180231530401 – ROYALTIES - LEI Nº 7990/89 - PRINCIPAL – Reduzido 1298 0015 – ROYALTIES R$ 820.000,00 

 

 
Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual do Município  – PPA/Lei 2.383 de 2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO/Lei 2.712 de 2020. 
 

 
 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 13 de Agosto de 2021 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Descrição da Ação: Tipo P/A Produto 
Unidade de 

Medida 
Ano Meta Física F S 

Apoio ao Desenvolvimento Local 
A 

Desenvolvimento 
Apoiado 

Percentual 2021 30% R$ 820.000,00 
 

Codificação: 23.691.0005.2846 

 TOTAL R$ 820.000,00  

Decreto nº 6850 de 13 de Agosto de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2791 DE 
12 DE AGOSTO DE 2021, 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na importância de R$ 1.440.861,36 
(UM MILHÃO, QUATROCENTOS E QUARENTA MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

21 –  GABINETE 
DO PREFEITO  

1 – GABINETE DO 
PREFEITO  

4.122.2.2213 MANUTENÇAO DA UNIDADE 3.3.9.0.39 0015 2452 R$ 369.394,68 

21 –  GABINETE 
DO PREFEITO  

1 – GABINETE DO 
PREFEITO  

4.122.2.2213 MANUTENÇAO DA UNIDADE 4.4.9.0.52 0015 3866 R$ 11.466,68 

22 –  SECRETARIA 
DE 

ADMINISTRAÇÃO  

1 – SECRETARIA 
DE 

ADMINISTRAÇÃO  
4.122.2.1125 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 4.4.9.0.61 0015 2972 R$ 200.000,00 

24 –  SECRETARIA 
DE 

PLANEJAMENTO  

1 – SECRETARIA 
DE 

PLANEJAMENTO  
4.121.5.2253 

FOMENTO E GESTÃO DE 
AÇÕES P/O DESENV. 

3.3.9.0.36 0015 3851 R$ 50.000,00 

24 –  SECRETARIA 
DE 

PLANEJAMENTO  

1 – SECRETARIA 
DE 

PLANEJAMENTO  
4.121.5.2253 

FOMENTO E GESTÃO DE 
AÇÕES P/O DESENV. 

3.3.9.0.39 0015 2091 R$ 110.000,00 

26 –  SECRETARIA 
DE OBRAS E 

SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

1 – SECRETARIA 
DE OBRAS E 

SERVICOS 
PUBLICOS 

15.451.8.2299 
MAN.DE IFRAEST.DOS 

LOGR.E AREAS PUBLICAS  
3.3.9.0.39 0015 2428 R$ 200.000,00 

26 –  SECRETARIA 
DE OBRAS E 

SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

1 – SECRETARIA 
DE OBRAS E 

SERVICOS 
PUBLICOS 

15.451.8.2299 
MAN.DE IFRAEST.DOS 

LOGR.E AREAS PUBLICAS  
4.4.9.0.51 0015 2582 R$ 500.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 1.440.861,36 

 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso Provável de Arrecadação do recurso dos Royalties; 
em conformidade com o inciso II do §1º do Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 

§ 1º - A arrecadação do recurso a que se refere o Art. 2º está demonstrada da seguinte forma: 

ROYALTIES - LEI N° 7990/89 - PRINCIPAL 

1- PREVISÃO 

INICIAL  

2021 

2- PREVISÃO 

MENSAL 

2021 

3- PREVISÃO 

Janeiro a Julho de 

2021 

4- ARRECADAÇÃO 

Janeiro a Julho de 2021 

5- EXCESSO 
PREVISTO 

Janeiro a Julho de 

2021 

(4 - 3) 

6- LEIS: 
2.775 de 10/06/2021; 
2.776 de 17/06/2021;  
2.780 de 15/07/2021; 
2.781 de 15/07/2021 e 
2.782 de 15/07/2021 

7- EXCESSO 
PROVÁVEL  

(5 - 6) 

R$ 29.041.848,09 R$ 2.420.154,00 R$ 16.941.078,00 R$ 27.349.647,12 R$ 10.408.569,12 R$ 8.147.707,76 R$ 2.260.861,36 

 

Distribuição do recurso para suplementação 
Crédito Adicional Especial R$ 820.000,00 

Crédito Adicional Suplementar R$ 1.440.861,36 
 

 

§ 2º - A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 
 

Receita Recurso Valor 

417180231530401 – ROYALTIES - LEI Nº 7990/89 - PRINCIPAL – Reduzido 1298 0015 – ROYALTIES R$ 1.440.861,36 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 13 de Agosto de 2021 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 6851 de 13 de Agosto de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2792 DE 
12 DE AGOSTO DE 2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente,  na importância de 
R$ 602.008,00 ( SEISCENTOS E DOIS MIL E OITO REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

29 –  FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.1281 

PROGRAMA PÓS-
GRADUAÇÃO MÉDICA 

3.3.5.0.41 0027 3954 R$ 602.008,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 602.008,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo do repasse financeiro estadual, por meio do 
Programa Estadual de Financiamento da Atenção Primária à Saúde - PREFAPS; em conformidade com o inciso II do 
§1º do Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 
Parágrafo Único - A classificação da receita com relação às suplementações constantes do caput é a seguinte:  
 

Receita Recurso Valor 

417280311050000 – PREFAPS – Reduzido 2121 0027 – COFINANCIAMENTO DE ATENCAO BASICA R$ 602.008,00 

 

 
Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual do Município  – PPA/Lei 2.383 de 2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO/Lei 2.712 de 2020. 
 

 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõe s em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 13 de Agosto de 2021 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 



4 ANO XXVI N° 3594
de 13 de agosto de 2021

HOMOLOGO	O	RESULTADO	DO	P� REGAO	PRESENCIAL	N.°	100/2021,	 FORMALIZADO	

A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 N.º	 1139/2021,	 CUJO	 OBJETO	 E� 	 A	

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE,	 PELA	 EMPRESA	

VENCEDORA:	

	

-	 WORK	 TEMPORARY	 SERVIÇOS	 EMPRESARIAIS	 LTDA,	 NO	 VALOR	 TOTAL	 DE	 R$	

36.500,00	(Trinta	e	seis	mil	e	quinhentos	reais).	

	

TOTAL	GERAL	DA	LICITAÇÃO:		R$	36.500,00	(Trinta	e	seis	mil	e	quinhentos	reais).	

	

PATY	DO	ALFERES,	13	DE	AGOSTO		DE	2021.	

	
EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	

PREFEITO	MUNICIPAL		

HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.° 107/2021, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 1959/2021, CUJO OBJETO É PROVÁVEL CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO MÓVEL DE CONSULTAS, CONFORME ESPECIALIDADES NO ITEM 
2 DO TERMO REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
DE SAÚDE, pelo SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, COM PRAZO DE VIGENCIA DE 12 
MESES, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

- MED LIFE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, com todos os itens, no valor total de R$ 
481.020,00 (Quatrocentos e oitenta e um mil e vinte reais). 
 
TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 481.020,00 (Quatrocentos e oitenta e um 
mil e vinte reais). 
  

Paty do Alferes, 12 de agosto de 2021 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  

HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.° 105/2021, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 3282/2021, CUJO OBJETO É PROVÁVEL FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE VIDROS, DIVISÓRIAS, MOLDURAS E OUTROS MATERIAIS E 
SERVIÇOS DE REINSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS, pelo SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, COM PRAZO DE VIGENCIA DE 12 MESES, PELA EMPRESA VENCEDORA: 
 
 
- PAULO NEI DE CARVALHO SOUZAZ 07705693747, com os itens 1, 2, 3, 4, 5, 
6, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21, no valor total de R$ 178.104,50 (Cento e setenta e 
oito mil, cento e quatro reais e cinqüenta centavos). 
 
- LEANDRO DA SILVEIRA MELLO 12598221761, com os itens 7, 8, 9, 10, 11, 13, 
14, 22, 23, 24 e 25, no valor total de R$ 314.446,50 (Trezentos e quatorze mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais e cinqüenta centavos). 
 
 
TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 492.551,00 (Quatrocentos e noventa e 
dois mil, quinhentos e cinqüenta e um reais.). 
 
 
PATY DO ALFERES, 13  de Agosto de 2021 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



5 ANO XXVI N° 3594
de 13 de agosto de 2021



6 ANO XXVI N° 3594
de 13 de agosto de 2021



7 ANO XXVI N° 3594
de 13 de agosto de 2021



8 ANO XXVI N° 3594
de 13 de agosto de 2021



9 ANO XXVI N° 3594
de 13 de agosto de 2021

P O R T A R I A    Nº   471/2021 - G.P. 
  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 173, da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY 
DO ALFERES; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5029/2021 de 
04/08/2021; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º – Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, por um período de 30 (trinta dias), a servidora 
ANGELA DE SOUZA , ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS ¨H¨, pertencente ao quadro de provimento 
efetivo. Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 10/08/2021, 
com vigência até 08/09/2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 13 de agosto de 2021. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  Nº  472/2021 - GP 
 
 

                                                                                         INSTAURA PROCESSO                          
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
– ¨PAD¨, SOB RITO SUMÁRIO. 

 
 

  
O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO os termos do art. 194, 204 e 219, da Lei nº 1.519, de 19 de setembro 
de 2008; e 
 
CONSIDERANDO os fatos apontados no Processo nº 765/2021 de 01/02/2021; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
submetido ao rito sumário para apurar os fatos narrados no Processo supracitado, 
devendo os procedimentos serem conduzidos pelo membros suplentes da COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 13 de agosto de 2021. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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